
PROCESSO Nº  : 15.703-1/2016 – (AUTOS DIGITAIS)
PROCEDÊNCIA : SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA QUARTA RELATORIA
PRINCIPAL        : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO
INTERESSADO: LUIZ FERNANDO FERREIRA FALCÃO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SANTO AFONSO E ENFERMEIRO EFETIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI
VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
SANTO AFONSO
ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAGUAI

PROCURADORA: VANESS ARRUDA DE CARLI ESTEVES – OAB/MT Nº 15.389
ASSUNTO          : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA
RELATOR          : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Com  base  no  art.  99,  inciso  III,  da  Resolução  TCE-MT  nº  014/2007, 

encaminhem-se estes autos ao Ministério Público de Contas, para emissão de parecer 

conclusivo.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, 10 de outubro de 2016.

(Assinatura Digital)

GLAUBER TOCANTINS
Chefe de Gabinete

(Portaria nº 158/2015, DOC 764, de 09/12/2015)
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